
 
 
 
 
 
 

 
AAVVIISSOO  

CCOONNCCUURRSSOO  PPÚÚBBLLIICCOO  PPAARRAA  AATTRRIIBBUUIIÇÇÃÃOO  DDEE  DDUUAASS  LLIICCEENNÇÇAASS  DDEE  TTÁÁXXII  
PPAARRAA  TTRRAANNSSPPOORRTTEE  DDEE  PPEESSSSOOAASS  CCOOMM  MMOOBBIILLIIDDAADDEE  RREEDDUUZZIIDDAA,,  FFOORRAA  

DDOO  CCOONNTTIINNGGEENNTTEE  
 

Para os devidos efeitos se torna público que, de harmonia com o deliberado pela 
Câmara Municipal de 19 de setembro de 2019, encontra-se aberto concurso público, pelo 
prazo de 20 dias úteis, a contar da data de publicação do presente aviso no Boletim 
Municipal, para a atribuição de duas (2) licenças de táxi para transporte de pessoas com 
mobilidade reduzida, fora do contingente, em regime de estacionamento fixo, sito na Rua 
Prof. Ângelo da Fonseca (em frente ao Centro de Saúde), na União de Freguesias de 
Oliveira de Azeméis, Santiago de Riba-Ul. Macinhata da Seixa, Madail e Ul.  

As candidaturas devem ser entregues, impreterivelmente, até às 16:00 horas do 
vigésimo dia útil seguinte à publicação do presente aviso no Boletim Municipal, pelos 
concorrentes, presencialmente na Loja do Munícipe, no Edifício Principal da Câmara 
Municipal, sito no Largo da Republica – Oliveira de Azeméis, das 09h00 às 16h00, nos dias 
uteis, ou remetidas pelo correio, sob registo com aviso de receção para a seguinte morada: 
Câmara Municipal de Oliveira de Azeméis, Largo da Republica, 3720 – 240 Oliveira de 
Azeméis. 

As condições de admissão a concurso e a indicação dos elementos que devem instruir 
as propostas constam do Programa do Concurso, que se encontra disponível para consulta 
dentro das horas normais de expediente, das 9h00 às 16h00 horas, na Loja do Munícipe, 
ou no site oficial da Câmara Municipal (www.cm-oaz.pt – Boletim Municipal), ou solicitar por 
escrito cópia do mesmo, até ao décimo dia  anterior ao término do prazo, para 
apresentação de candidaturas, devendo para efeito do pagar a quantia de 16,38€ 
(dezasseis euros e trinta e oito cêntimos). 

 
Oliveira de Azeméis, 30 de setembro de 2019 

A Vereadora do Pelouro 
No uso de competência subdelegada, 
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